
INDICAÇÃO Nº 
2825
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando edição de “Decreto Lei autorizado de substituição de encargo imposto”, referente à Lei nº 6.856, de 17 de maio de 1990, que autoriza a Fazenda do Estado a doar imóvel situado em Itu.

JUSTIFICATIVA

Pela Lei nº 6.856, de 17 de maio de 1990, o governador do Estado de São Paulo, autorizou a Fazenda do Estado a alienar, por doação, à CODEISA – Cia. de Desenvolvimento de Itu, imóvel situado no município de Itu, destinado à construção de casas populares.



Considerando que não houve a utilização do referido imóvel para a finalidade a que se destinava, ou seja, a construção de casas populares, e por outro lado, considerando a necessidade do município de implantar um Pólo Industrial com vistas à instalação de novas empresas na cidade, torna-se imprescindível a edição de Decreto Lei do Governador do Estado, alterando a finalidade do uso da área doada pelo Estado.



Cumpre salientar que a Secretaria de Estado de Desenvolvimento já se manifestou sobre o assunto, informando que nada tem a opor, tendo em vista que sua atuação é coordenar ações de governo, articular o setor privado e mobilizar os instrumentos disponíveis para uma agenda efetiva de desenvolvimento do Estado de São Paulo, através  de apoio a diversos canais que viabilizem as possibilidades oferecidas e já disponíveis pelo Estado, como é o caso do Programa de Desenvolvimento Local, que tem como objetivo potencializar as vocações regionais do estado, reduzir diferenças regionais e criar novas oportunidades de desenvolvimento para todas as suas regiões.



A edificação deste POLO INDUSTRIAL no município de Itu, na área supracitada, vem exatamente nesse sentido, pois trará inúmeros benefícios, possibilitando à região um grande desenvolvimento sócio-econômico e gerando novas oportunidades no mercado de trabalho.    
Sala das Sessões, em
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